
PROCESSO N.° 	2019005692 

INTERESSADO : DEPUTADO HENRIQUE CÉSAR 

ASSUNTO 	: Altera a Lei Complementar n° 26, de 28 de dezembro de 

1998, que estabelece as diretrizes e bases do sistema 

educativo do Estado de Goiás. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei de autoria do ilustre 

Deputado Henrique César que altera a Lei Complementar n° 26, de 28 de dezembro 

de 1998, que estabelece as diretrizes e bases do sistema educativo do Estado de 

Goiás. 

Segundo consta na proposição, o art. 81 da Lei Complementar n° 

26, de 28 de dezembro de 1998, fica acrescido de um inciso e dois parágrafos para 

acrescentar que os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação professor 

de apoio. 

Consta a justificativa: 

"O presente projeto de lei tem o relevante objetivo de estabelecer 

que o Estado de Goiás disponibilize, de forma gratuita, um profissional de apoio aos 

educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, nos termos do art. 80 e 81 da Lei Complementar n° 26, 

de 28 de dezembro de 1998. 

O objetivo do projeto é garantir que o estudante com deficiência 

seja devidamente assistido na rede de saúde pública para que obtenha o melhor 

aproveitamento possível na escola." 

Essa é a síntese da presente propositura. 
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Analisando o presente projeto, verifica-se que o mesmo tra 	e 

matéria pertinente à educação e ao ensino, a qual se insere no âmbito da 

competência legislativa concorrente, conforme art. 24, IX, da Constituição da 

República, cabendo à União editar as normas gerais sobre o assunto e aos Estados-

membros reserva-se a competência supletiva e suplementar (CF, art. 24, §§ 2° e 3°). 

Sendo assim, na prestação do serviço de educação, o Estado e 

as escolas particulares devem observar as diretrizes e bases da educação nacional 

fixadas pela União, por meio da Lei federal n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

No Estado de Goiás, foi editada, por sua vez, atendendo ao 

comando do § 3° do art. 156 da Constituição Estadual, a Lei Complementar n. 26, de 

28 de dezembro de 1998, que estabelece as diretrizes e bases do Sistema Educativo 

do Estado de Goiás. O art. 14, inc. I da lei complementar goiana dispõe que compete 

ao Conselho Estadual de Educação emitir parecer sobre assuntos de natureza 

pedagógica e educacional que lhe forem submetidos pelo Governador do Estado, pelo 

Secretário da Educação, pela Assembleia Legislativa, ou pelas unidades escolares. 

Além disso, constata-se que a propositura em pauta também 

versa sobre matéria pertinente à proteção e integração social das pessoas com 

deficiência, a qual se insere no âmbito da competência legislativa concorrente da 

União e dos Estados-membros, conforme art. 24, XIV, da Constituição da República, 

cabendo, portanto, à União estabelecer normas gerais e aos Estados suplementar a 

legislação federal (CF, art. 24, §§ 1° e 2°). 

Sobre o tema, foi editada a Lei federal n. 13.146, de 6 de julho de 

2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência). Esta Lei tem como base a referida Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo 

Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo no 186, de 9 de julho de 2008. 

Com efeito, este diploma normativo federal inaugurou um novo 

marco nos direitos da pessoa com deficiência, estabelecendo parâmetros de 
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igualdade e não discriminação, atendimento prioritário. Elencou, ainda, os di 

fundamentais, dentre eles o direito à vida, à habilitação e reabilitação, à saúde, à 

educação, à moradia, ao trabalho, à assistência social, à previdência social, à cultura, 

esporte, turismo e lazer, ao transporte e à mobilidade. 

Portanto a presente propositura encontra-se perfeitamente 

compatível com a ordem constitucional, legal e regimental vigente, merecendo a 

aprovação. 

Isto posto, ante a constitucionalidade da matéria, somos pela 

aprovação da propositura. 

SALA DAS COMISSÕES, emde 	?to— de 2019. 

Deputado IEGO SORGATTO 
Relator 
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